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nação fiduciária, caso em que ocorre a incidência do Diferencial de Alíquota 
em icMs. 2. a aplicação da multa de 40% sobre o valor devido do tributo 
está em conformidade com o artigo 78, i, “d”, da lei estadual n° 5.530/89. 
3. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlGado Na ses-
sÃo do dia: 11/01/2024. data do acÓrdÃo: 11/01/2024.
acÓrdÃo N. 8943 - 2ª cPj. recUrso N. 12378 – volUNtário (Proces-
so/aiNf N. 012012510000058-9). coNselHeira relatora: aNa PaUla 
da silva ribeiro. eMeNta: icMs. iMProcedêNcia da acUsaÇÃo fis-
cal. iNsUficiêNcia de Prova. 1. a ausência da devida dilação probatória 
viola a materialidade da infração e reflete na existência do AINF. 2. Deve 
ser reconhecida a improcedência do aiNf quando da sua lavratura não se 
identifica a materialidade da infração, não havendo a devida comprovação 
da ocorrência do fato imputado. 3. recurso conhecido para em revisão de 
ofício declarar a insubsistência do aiNf. decisÃo: UNâNiMe. jUlGado Na 
sessÃo do dia: 21/12/2023. data do acÓrdÃo: 21/12/2023.

Protocolo: 1040269
PoRtARiA Nº 081 DE 08 DE fEvEREiRo DE 2024
o secretário de estado da fazenda, considerando o disposto no artigo 162 
da constituição federal, artigos 1º e 7º da lei complementar nº 63, de 
11/01/90 e artigo 225 da constituição estadual, resolve:
art. 1º informar o valor da quota Parte do iPi aos Municípios, referente ao 
período de 01 a 31 de janeiro de 2024.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rené de oliveira e sousa júnior
secretário de estado da fazenda
QuotA PARtE Do iPi – Período de 01 a 31.01.2024

MuNicíPio coNtA BAsE (1) PAsEP (2) MuNiciPios (1-2)
abaetetUba 170.050-2 33.466,53 334,67 33.131,86

abel fiGUeiredo 170.281-5 11.910,30 119,10 11.791,19
acará 170.098-7 27.098,21 270,98 26.827,23
afUá 170.039-1 17.461,59 174,62 17.286,97

aGUa aZUl do Norte 170.282-3 26.273,17 262,73 26.010,44
aleNqUer 170.027-8 25.651,61 256,52 25.395,09
alMeriM 170.028-6 53.317,02 533,17 52.783,85
altaMira 170.076-6 106.578,04 1.065,78 105.512,26
aNajás 170.040-5 15.871,09 158,71 15.712,38

aNaNiNdeUa 170.074-0 162.972,89 1.629,73 161.343,16
aNaPU 170.659-4 21.500,17 215,00 21.285,17

aUGUsto corrêa 170.085-5 14.051,04 140,51 13.910,53
aUrora do Pará 170.271-8 14.547,51 145,48 14.402,04

aveiro 170.029-4 20.148,81 201,49 19.947,33
baGre 170.041-3 14.390,90 143,91 14.246,99
baiÃo 170.051-0 14.530,11 145,30 14.384,81

baNNacH 170.664-0 14.130,90 141,31 13.989,59
barcareNa 170.052-9 186.749,47 1.867,49 184.881,97

belÉM 170.001-4 558.354,83 5.583,55 552.771,28
belterra 170.660-8 21.709,01 217,09 21.491,92

beNevides 170.075-8 58.689,61 586,90 58.102,71
boM jesUs tocaNtiNs 170.025-1 16.078,59 160,79 15.917,81

boNito 170.094-4 16.475,30 164,75 16.310,54
braGaNca 170.086-3 26.224,85 262,25 25.962,61

brasil Novo 170.283-1 20.210,85 202,11 20.008,74
brejo GraN.araGUaia 170.024-3 10.730,05 107,30 10.622,75

breU braNco 170.284-0 27.163,86 271,64 26.892,22
breves 170.042-1 28.381,13 283,81 28.097,32
bUjarU 170.096-0 12.441,90 124,42 12.317,48

cacHoeira do arari 170.103-7 14.801,09 148,01 14.653,08
cacHoeira do Piriá 170.681-0 10.823,32 108,23 10.715,09

caMetá 170.053-7 25.852,08 258,52 25.593,56
caNaÃ dos carajás 170.671-3 730.597,64 7.305,98 723.291,66

caPaNeMa 170.084-7 26.671,17 266,71 26.404,46
caPitÃo PoÇo 170.069-3 18.841,63 188,42 18.653,22

castaNHal 170.003-0 114.221,29 1.142,21 113.079,08
cHaves 170.043-0 16.133,71 161,34 15.972,37
colares 170.004-9 10.282,49 102,82 10.179,67

coNc. araGUaia 170.058-8 21.202,49 212,02 20.990,47
coNcordia do Pará 170.097-9 14.622,65 146,23 14.476,42
cUMarU do Norte 170.285-8 25.329,81 253,30 25.076,51

cUrioNÓPolis 170.017-0 70.212,70 702,13 69.510,58
cUrraliNHo 170.044-8 13.305,98 133,06 13.172,92

cUrUá 170.678-0 11.354,59 113,55 11.241,05
cUrUÇá 170.005-7 13.020,66 130,21 12.890,45

doM eliZeU 170.083-9 35.743,38 357,43 35.385,94
eldorado do carajás 170.286-6 19.783,98 197,84 19.586,14

faro 170.031-6 17.130,36 171,30 16.959,05
floresta do araGUaia 170.677-2 23.575,96 235,76 23.340,20

GarrafÃo do Norte 170.072-3 14.189,43 141,89 14.047,53
GoiaNÉsia do Pará 170.287-4 19.402,81 194,03 19.208,78

GUrUPá 170.045-6 17.315,17 173,15 17.142,02
iGaraPÉ-aÇU 170.006-5 15.070,68 150,71 14.919,97
iGaraPÉ-Miri 170.054-5 20.714,36 207,14 20.507,22

iNHaNGaPi 170.007-3 10.781,46 107,81 10.673,65
iPixUNa do Pará 170.276-9 19.993,98 199,94 19.794,04

iritUia 170.070-7 11.805,38 118,05 11.687,33
itaitUba 170.032-4 128.432,70 1.284,33 127.148,38

itUPiraNGa 170.020-0 20.986,01 209,86 20.776,15
jacareacaNGa 170.288-2 76.156,49 761,56 75.394,92

jacUNdá 170.021-9 17.828,32 178,28 17.650,04
jUrUti 170.033-2 41.603,92 416,04 41.187,88

liMoeiro ajUrU 170.055-3 13.194,58 131,95 13.062,63
MÃe do rio 170.071-5 15.750,52 157,51 15.593,01

MaGalHÃes barata 170.008-1 9.639,09 96,39 9.542,70
Marabá 170.022-7 310.036,30 3.100,36 306.935,94

MaracaNÃ 170.009-0 12.479,62 124,80 12.354,82
MaraPaNiM 170.010-3 12.022,52 120,23 11.902,30
MaritUba 170.675-6 62.644,30 626,44 62.017,86

MedicilâNdia 170.077-4 20.584,88 205,85 20.379,03
MelGaÇo 170.046-4 14.893,22 148,93 14.744,29
MocajUba 170.056-1 13.127,39 131,27 12.996,11

MojU 170.057-0 49.097,21 490,97 48.606,24
MojUÍ dos caMPos 182.726-0 18.591,89 185,92 18.405,97

MoNte aleGre 170.034-0 24.975,02 249,75 24.725,27
MUaNá 170.105-3 16.504,53 165,05 16.339,48

Nova esPeraNÇa Piriá 170.279-3 14.437,86 144,38 14.293,48
Nova iPixUNa 170.666-7 12.644,31 126,44 12.517,87

Nova tiMboteUa 170.087-1 11.525,37 115,25 11.410,12
Novo ProGresso 170.289-0 44.335,19 443,35 43.891,84

Novo rePartiMeNto 170.290-4 30.626,08 306,26 30.319,82
Óbidos 170.035-9 26.333,07 263,33 26.069,74

oeiras do Pará 170.047-2 13.888,70 138,89 13.749,82
orixiMiNá 170.036-7 81.214,62 812,15 80.402,47

oUreM 170.093-6 10.922,43 109,22 10.813,21
oUrilâNdia Norte 170.065-0 49.940,71 499,41 49.441,30

Pacajás 170.018-9 21.830,07 218,30 21.611,77
PalestiNa do Pará 170.291-2 12.334,34 123,34 12.210,99

ParaGoMiNas 170.068-5 117.916,83 1.179,17 116.737,66
ParaUaPebas 170.019-7 947.036,78 9.470,37 937.566,41
PaU d’arco 170.296-3 14.782,75 147,83 14.634,92
Peixe-boi 170.088-0 10.115,56 101,16 10.014,40
PiÇarra 170.670-5 18.309,43 183,09 18.126,33
Placas 170.661-6 17.057,03 170,57 16.886,46

PoNta de Pedras 170.104-5 15.228,27 152,28 15.075,99
Portel 170.048-0 24.866,54 248,67 24.617,87

Porto de MoZ 170.079-0 21.397,81 213,98 21.183,83
PraiNHa 170.037-5 20.139,13 201,39 19.937,74

PriMavera 170.089-8 17.598,39 175,98 17.422,40
qUatiPUrU 170.680-2 10.094,35 100,94 9.993,40
redeNÇÃo 170.059-6 58.886,80 588,87 58.297,93
rio Maria 170.060-0 28.060,40 280,60 27.779,79

roNdoN Pará 170.081-2 30.984,67 309,85 30.674,82
rUrÓPolis 170.030-8 19.614,32 196,14 19.418,18

saliNÓPolis 170.091-0 16.396,22 163,96 16.232,26
salvaterra 170.102-9 14.285,32 142,85 14.142,46

saNta barbara Pará 170.278-5 14.749,28 147,49 14.601,79
saNta crUZ arari 170.100-2 11.158,94 111,59 11.047,35
saNta iZabel Pará 170.011-1 49.051,98 490,52 48.561,46

saNta lUZia do Pará 170.292-0 12.895,85 128,96 12.766,89
sta Maria barreiras 170.062-6 32.762,20 327,62 32.434,58

saNta Maria Pará 170.012-0 12.730,77 127,31 12.603,47
saNtaNa araGUaia 170.061-8 43.791,50 437,91 43.353,58

saNtarÉM 170.038-3 139.086,55 1.390,87 137.695,69
saNtarÉM Novo 170.092-8 11.684,78 116,85 11.567,93

saNto aNtôNio taUá 170.013-8 17.245,47 172,45 17.073,01
sÃo caetaNo odivelas 170.014-6 11.327,03 113,27 11.213,76

sÃo doM. araGUaia 170.297-1 15.119,20 151,19 14.968,01


